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SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. RES. 
COMER. MISTOS E LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS , CNPJ n. 
14.294.492/0001-80, neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). OSCAR COSTA DOS SANTOS; 
  
E  
 
SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de junho de 2017 a 31 de dezembro de 2017 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) As partes fixam 
a vigência do presente Termo Aditivo da Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de 
Junho de 2017 a 31 de dezembro de 2017 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. Todos os 
empregados que integram as categorias de asseio e conservação no Estado do Maranhão; 
Zelador,ofice-boy,copeiro,carregado, aux.de serviços gerais, aux. de estacionamento de 
veículos,Auxiliar de Limpeza Industrial, cuidadora, Jardineiro e Piscineiro Operador de Roçadeira, 
Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais, Comissário de 
Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista, 
Assessorista,Técnico de Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina 
Reprográfica,Fiscal de Bordo/Estação, Agente Operacional de Condomínio, 
Recepcionista/Atendente, Supervisor de Bordo/Estação, Supervisor de Serviços Gerais Fiscal de 
Serviços, Técnico de Segurança do Trabalho, com abrangência territorial em Açailândia/MA, Afonso 
Cunha/MA, Água Doce Do Maranhão/MA, Alcântara/MA, Aldeias Altas/MA, Altamira Do Maranhão/MA, 
Alto Alegre Do Maranhão/MA, Alto Alegre Do Pindaré/MA, Alto Parnaíba/MA, Amapá Do 
Maranhão/MA, Amarante Do Maranhão/MA, Anajatuba/MA, Anapurus/MA, Apicum-Açu/MA, 
Araguanã/MA, Araioses/MA, Arame/MA, Arari/MA, Axixá/MA, Bacabal/MA, Bacabeira/MA, Bacuri/MA, 
Bacurituba/MA, Balsas/MA, Barão De Grajaú/MA, Barra Do Corda/MA, Barreirinhas/MA, Bela Vista Do 
Maranhão/MA, Belágua/MA, Benedito Leite/MA, Bequimão/MA, Bernardo Do Mearim/MA, Boa Vista 
Do Gurupi/MA, Bom Jardim/MA, Bom Jesus Das Selvas/MA, Bom Lugar/MA, Brejo De Areia/MA, 
Brejo/MA, Buriti Bravo/MA, Buriti/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA, Cachoeira Grande/MA, 
Cajapió/MA, Cajari/MA, Campestre Do Maranhão/MA, Cândido Mendes/MA, Cantanhede/MA, Capinzal 
Do Norte/MA, Carolina/MA, Carutapera/MA, Caxias/MA, Cedral/MA, Central Do Maranhão/MA, Centro 
Do Guilherme/MA, Centro Novo Do Maranhão/MA, Chapadinha/MA, Cidelândia/MA, Codó/MA, Coelho 
Neto/MA, Colinas/MA, Conceição Do Lago-Açu/MA, Coroatá/MA, Cururupu/MA, Davinópolis/MA, Dom 



Pedro/MA, Duque Bacelar/MA, Esperantinópolis/MA, Estreito/MA, Feira Nova Do Maranhão/MA, 
Fernando Falcão/MA, Formosa Da Serra Negra/MA, Fortaleza Dos Nogueiras/MA, Fortuna/MA, 
Godofredo Viana/MA, Gonçalves Dias/MA, Governador Archer/MA, Governador Edison Lobão/MA, 
Governador Eugênio Barros/MA, Governador Luiz Rocha/MA, Governador Newton Bello/MA, 
Governador Nunes Freire/MA, Graça Aranha/MA, Grajaú/MA, Guimarães/MA, Humberto De 
Campos/MA, Icatu/MA, Igarapé Do Meio/MA, Igarapé Grande/MA, Imperatriz/MA, Itaipava Do 
Grajaú/MA, Itapecuru Mirim/MA, Itinga Do Maranhão/MA, Jatobá/MA, Jenipapo Dos Vieiras/MA, João 
Lisboa/MA, Joselândia/MA, Junco Do Maranhão/MA, Lago Da Pedra/MA, Lago Do Junco/MA, Lago 
Dos Rodrigues/MA, Lago Verde/MA, Lagoa Do Mato/MA, Lagoa Grande Do Maranhão/MA, Lajeado 
Novo/MA, Lima Campos/MA, Loreto/MA, Luís Domingues/MA, Magalhães De Almeida/MA, 
Maracaçumé/MA, Marajá Do Sena/MA, Maranhãozinho/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Matões Do 
Norte/MA, Matões/MA, Milagres Do Maranhão/MA, Mirador/MA, Miranda Do Norte/MA, Mirinzal/MA, 
Monção/MA, Montes Altos/MA, Morros/MA, Nina Rodrigues/MA, Nova Colinas/MA, Nova Iorque/MA, 
Nova Olinda Do Maranhão/MA, Olho D'Água Das Cunhãs/MA, Olinda Nova Do Maranhão/MA, Paço Do 
Lumiar/MA, Palmeirândia/MA, Paraibano/MA, Parnarama/MA, Passagem Franca/MA, Pastos 
Bons/MA, Paulino Neves/MA, Paulo Ramos/MA, Pedreiras/MA, Pedro Do Rosário/MA, Penalva/MA, 
Peri Mirim/MA, Peritoró/MA, Pindaré-Mirim/MA, Pinheiro/MA, Pio Xii/MA, Pirapemas/MA, Poção De 
Pedras/MA, Porto Franco/MA, Porto Rico Do Maranhão/MA, Presidente Dutra/MA, Presidente 
Juscelino/MA, Presidente Médici/MA, Presidente Sarney/MA, Presidente Vargas/MA, Primeira 
Cruz/MA, Raposa/MA, Riachão/MA, Ribamar Fiquene/MA, Rosário/MA, Sambaíba/MA, Santa Filomena 
Do Maranhão/MA, Santa Helena/MA, Santa Inês/MA, Santa Luzia Do Paruá/MA, Santa Luzia/MA, Santa 
Quitéria Do Maranhão/MA, Santa Rita/MA, Santana Do Maranhão/MA, Santo Amaro Do Maranhão/MA, 
Santo Antônio Dos Lopes/MA, São Benedito Do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São 
Domingos Do Azeitão/MA, São Domingos Do Maranhão/MA, São Félix De Balsas/MA, São Francisco 
Do Brejão/MA, São Francisco Do Maranhão/MA, São João Batista/MA, São João Do Carú/MA, São 
João Do Paraíso/MA, São João Do Soter/MA, São João Dos Patos/MA, São José De Ribamar/MA, São 
José Dos Basílios/MA, São Luís Gonzaga Do Maranhão/MA, São Mateus Do Maranhão/MA, São Pedro 
Da Água Branca/MA, São Pedro Dos Crentes/MA, São Raimundo Das Mangabeiras/MA, São 
Raimundo Do Doca Bezerra/MA, São Roberto/MA, São Vicente Ferrer/MA, Satubinha/MA, Senador 
Alexandre Costa/MA, Senador La Rocque/MA, Serrano Do Maranhão/MA, Sítio Novo/MA, Sucupira Do 
Norte/MA, Sucupira Do Riachão/MA, Tasso Fragoso/MA, Timbiras/MA, Timon/MA, Trizidela Do 
Vale/MA, Tufilândia/MA, Tuntum/MA, Turiaçu/MA, Turilândia/MA, Tutóia/MA, Urbano Santos/MA, 
Vargem Grande/MA, Viana/MA, Vila Nova Dos Martírios/MA, Vitória Do Mearim/MA, Vitorino Freire/MA 
e Zé Doca/MA.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PISOS  
 
 

A partir de 1º de junho de 2017 os pisos salariais das categorias profissionais 

abrangidas por este Termo Aditivo da Convenção Coletiva de Trabalho, serão os seguintes: 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - TABELA SALARIAL  
 
 

CATEGORIAS 
Reajuste de 

6,62 % 

a) Zelador/office-boy/copeiro/carregador/aux. de R$     950,00 



serviços gerais, Aux. De Estacionamento, e estacionamento 

de veículos, Cuidadora, Empacotador, Auxiliar de limpeza 

industrial, Servente de Bordo/Estação. 

(b) Jardineiro e Piscineiro R$     965,34 

(c) Operador de Roçadeira R$     965,34 

(d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado R$     985,64 

e ) Encarregado de Serviços Gerais R$  1.273,44 

f) Comissário de Bordo/Estação R$  1.004,47 

g) Emitente de passagem R$    985,90 

h) Moto-Boy R$  1.021,45 

I) Líder de Serviços R$  1.044,08 

j) Telefonista, Técnico de som, Acessorista. R$  1.013,89 

k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina 

Reprográfico R$  1.035,65 

m) Fiscal de Bordo/Estação R$  1.069,13 

n) Agente operacional de condomínio R$  1.088,98 

o) Recepcionista/Atendente R$  1.135,80 

p) Supervisor de Bordo/Estação R$  1.411,87 

q) Supervisor de serviços Gerais R$  1.411,87 

r) Fiscal de Serviços R$  1.430,37 

s) Técnico de Segurança do Trabalho R$  1.563,25 
 

Reajustes/Correções Salariais  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 

As empresas pactuantes concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6,62% 

(seis virgula sessenta e dois por cento), sobre os salários de Dezembro de 2016, a ser 

aplicado a partir de 1º de junho de 2017 e a Data Base a partir de 1º de Janeiro de 

2017.  

Conforme Ata de Mediação realizada junto à Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª 

Região, na qual fizeram parte os sindicatos ora signatários, a presente Convenção Coletiva 

de Trabalho terá validade de 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, sendo que 

os salários ora convencionados não retroagirão, sendo mantidas todas as demais cláusulas 

convencionadas. 

  

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 



Auxílio Alimentação  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - VALE REFEIÇÃO  
 
 

A partir da vigência deste Termo Aditivo da Convenção Coletiva de Trabalho todos os 

empregados diurnos e noturno, elencados no item 4.1 da convenção coletiva de trabalho 

receberão tickets refeição, sendo que esse benefício, em nenhuma circunstância, 

integrará o salário para qualquer efeito legal. 

  

O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 15,00 (quinze reais), cujo 

limite correspondente aos números de dias trabalhados. 

   

As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados 

com o sindicato obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição. 

  

Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, 

em espécie, bem como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como 

compreendidas no salário como remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, 

terão caráter indenizatório e ressarcimento dos custos do empregado no local, para a 

prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento previdenciário nem encargos 

trabalhistas (art. 214, I, do Decreto nº 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo primeiro da 

CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho). 

 

 

 

OSCAR COSTA DOS SANTOS  

Diretor  

SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. 

RES. COMER. MISTOS E LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS  

 

 

 

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO  

Presidente  

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA  

 

 



 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR045124_20172017_08_10T10_25_55.pdf

